
 Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

INDICAÇÃO N.º 545/2020 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores  

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da 
Secretaria competente, que estude a possibilidade de constituir frota própria para o transporte público 
urbano. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   1º de junho de 2020. 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o responsável primário pelo transporte público urbano é o poder público 
municipal, previsto no o inciso V do artigo 30 da Constituição Federal: “[Cabe ao município] organizar e 
prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 
incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial”. 

 
Considerando que esse dispositivo da Constituição dá liberdade aos Municípios quanto a como 

ofertar esse serviço, pois, o município pode escolher cuidar do transporte coletivo por conta própria 
com a Prefeitura se responsabilizando diretamente pela gestão do sistema e desembolsando 100% dos 
recursos para mantê-lo. 

 
Considerando que muitos usuários utilizam o transporte coletivo para chegar ao seu local de 

trabalho, e que alguns fazem uso de duas linhas diferentes, e os horários algumas vezes não coincidem, 
gerando diversos transtornos a esses munícipes. 

Nesse contexto, solicitamos ao Poder Executivo, que possa através da Secretaria competente, 
estude a possibilidade de constituir frota própria para o transporte público urbano. 

Vale ressaltar que tal pleito representa a vontade popular e se concretizado, demonstrará a gestão 
democrática da cidade.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo para que através da Secretaria competente, promova o pleito acima mencionado, atendendo 
os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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https://www.politize.com.br/constituicao-de-1988/

